
PROJETO DE LEI  Nº 006, DE 23 DE JANEIRO DE 2018. 
 

 

 Autoriza a contratação temporária de 
excepcional interesse público de 01 (um) 
técnico em enfermagem, 01 (um) assistente 
social, 03 (três) agentes epidemiológicos, 01 
(um) médico veterinário, 02 (dois) motoristas de 
ambulância e dá outras  providências. 

   
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar 

temporariamente, em regime de excepcional interesse público, conforme prevê os 
artigos 258, 259, III e 260, § 1º da Lei Complementar nº 001, de 23 de março de 2016: 

 
I – 01 (um) técnico em enfermagem, a ser lotado na Secretaria da Saúde, 

com vencimento básico de R$ 2.359,69 (dois mil, trezentos e cinquenta e nove reais e 
sessenta e nove centavos), para 40 horas semanais; 

 
II – 01 (um) assistente social, a ser lotado na Secretaria de Trabalho, 

Habitação e Assistência Social, com vencimento básico de R$ 4.094,07 (quatro mil e 
noventa e quatro reais e sete centavos), para 30 horas semanais; 

 
III – 03 (três) agentes epidemiológicos, a serem lotados na Secretaria de 

Saúde, com vencimento básico de R$ 1.662,14 (um mil, seiscentos e sessenta e dois 
reais e quatorze centavos), para 40 horas semanais; 
 

IV – 01 (um) médico veterinário, a ser lotado na Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Turismo e Agricultura, com vencimento básico de R$ 
5.374,34 (cinco mil, trezentos e setenta e quatro reais e trinta e quatro centavos), para 
33 horas semanais; 

 
V – 02 (dois) motoristas de ambulância, a serem lotados na Secretaria de 

Saúde, com vencimento básico de R$ 2.010,89 (dois mil e dez reais e oitenta e nove 
centavos), para 40 horas semanais. 

 
Art. 2º As contratações temporárias serão realizadas para atender novas 

demandas e substituição de pessoal nas Secretarias relacionadas. 
 
Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal, quando da contratação 

temporária em caráter de excepcional interesse público, deverá observar a classificação 
de candidatos aprovados em concurso público para o respectivo cargo, ou no caso de 
inexistência de concurso público em vigor, de Processo Seletivo Simplificado. 

 



Art. 3º As contratações terão início a partir da data da assinatura dos 
contratos administrativos, pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogadas 
por igual período. 

 
Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas seguintes 

dotações orçamentárias: 
 

14.01 – Secretaria de Saúde 
10.301.0018.2179 – Manut. da SESA 
Recurso 0040 
3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado (736)                

11.03 – Secretaria do Trabalho, Habitação e Assistência Social 
08.244.0014.2112 – Manutenção do CREAS 
Recurso 1005 
3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado (517) 

14.01 – Secretaria de Saúde 
10.305.0018.2170 – Manutenção da Vigilância em Saúde 
Recurso 4710 
3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado (831) 
 

Art. 5º Para a contratação prevista no inciso IV, do Art. 1º, fica o Poder 
Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2018, Lei 
10.522/2017, no valor de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), classificados sob a 
seguinte dotação orçamentária: 

 

12.01 - Secretaria Munic - Desenv - Econ., Turismo e  Agricultura  
23.691.0015.2060 - Manut. da Secret. de Desenv. Econ. e Inovação 
Recurso: 0001  
3.1.90.04 - Contratacao por Tempo Determinado (608)      R$ 78.000,00 

Total SUPLEMENTAR           R$ 78.000,00  
 

Art. 6° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 5°, servirá de 
recurso a seguinte dotação orçamentária: 

 
- Redução da seguinte dotação orçamentária: 

12.01 - Secretaria Munic - Desenv - Econ., Turismo e  Agricultura  
23.691.0015.2060 - Manut. da Secret. de Desenv. Econ. e Inovação 
Recurso: 0001  
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (609)     R$ 78.000,00 

Total Fonte de Recursos           R$ 78.000,00 

 
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
LAJEADO, 23 DE JANEIRO DE 2018. 

 
MARCELO CAUMO, 

PREFEITO 



JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 006, DE 23 DE JANEIRO DE 2018. 
                                                                       Expediente(s): 2017/18783, 2017/20977, 2017/24247 e 2018/1092  

 
SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 
 
Encaminhamos a esse Poder Legislativo o anexo Projeto de Lei que autoriza 

o Poder Executivo a realizar a contratação temporária, em caráter de excepcional 
interesse público, 01 (um) técnico em enfermagem e 03 (três) agentes epidemiológicos, 
a serem lotados na Secretaria de Saúde, 01 (um) assistente social, a ser lotado na 
Secretaria de Trabalho, Habitação e Assistência Social e 01 (um) médico veterinário, a 
ser lotado na Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Agricultura. 

A necessidade da contratação do técnico em enfermagem decorre da 
substituição de servidora estadual, que estava cedida para o município junto à Unidade 
de Saúde do bairro São Cristóvão, e no mês de agosto de 2017 teve de retornar às 
atividades no Estado. 

A necessidade da contratação do assistente social visa atender aos 
requisitos para implantação do serviço de Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade junto à Secretaria de Trabalho, Habitação e Assistência Social. 

Já a necessidade da contratação dos agentes epidemiológicos tem como 
objetivo suprir o aumento da demanda que fora repassada pela 16ª Coordenadoria 
Regional de Saúde. É necessário considerar também o aumento das temperaturas e 
umidade que torna o trabalho realizado pelo agentes ainda mais importante nessa 
época do ano. 

A contratação de dois motoristas de ambulância se faz necessária tendo em 
vista que nosso Município apresenta grande demanda na área da saúde, 
principalmente no que se refere a consultas, exames e tratamentos realizados em 
outras cidades e pólos de saúde, exigindo transporte diário de pacientes para esses 
procedimentos. Nesse sentido, a contratação emergencial se faz necessária para suprir 
a demanda existente, considerando que não existe concurso público vigente para suprir 
as vagas. 

Por fim, a contratação do médico veterinário junto à Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Turismo e Agricultura tem como objetivo substituir a 
médica veterinária Marinês Lazzari, que pediu exoneração do cargo, tendo em vista o 
chamamento em outro concurso público. 

Para tal contratação, é necessário, ainda, suplementar a dotação destinada 
às contratações por tempo determinado da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Turismo e Agricultura, tendo em vista que a médica veterinária que até então ocupava o 
cargo era remunerada por dotação destinada a vencimentos e vantagens fixas. 



As contratações emergenciais terão prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis 
por igual período, em atenção ao disposto no Art. 260, §2º, II da Lei Complementar nº 
001/16 – Regime Jurídico Único dos Servidores do Município de Lajeado. 

Assim, tendo em vista o caráter emergencial dos contratos, solicita-se a 
análise do Projeto de Lei em regime de urgência, com amparo no art. 89 da Lei 
Orgânica do Município. 

Atenciosamente,  
 

LAJEADO, 23 DE JANEIRO DE 2018. 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 


